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Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
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INDICAÇÃO Nº 55/2026

                 Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário,
indico ao Prefeito Municipal de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira Amaral, e
ao Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Sr. Vilmar Dantas
Nóbrega, a recuperação e pavimentação asfáltica da rua Raimundo de Morais,
entre as Ruas Frei Epifânio D'Abadia e Petrônio Portela, no bairro Bom Sucesso.

Justificativa

             A  presente  indicação  tem  por  finalidade  solicitar  a  recuperação  e
pavimentação asfáltica da rua Raimundo de Morais, no trecho compreendido
entre as Ruas Frei Epifânio D'Abadia e a Rua Petrônio Portela, situada no bairro
Bom Sucesso. A solicitação atende a uma demanda recorrente dos moradores e
usuários  da  via,  que  enfrentam  diariamente  dificuldades  em  razão  das
condições  precárias  do  logradouro.  A  rua  em  questão  apresenta  buracos,
desgastes e ausência de pavimentação adequada, ocasionando transtornos à
mobilidade  urbana,  danos  a  veículos,  acúmulo  de  água  durante  o  período
chuvoso  e  comprometendo  a  segurança  dos  pedestres.  Além  disso,  a
precariedade da estrutura inviabiliza o trânsito eficiente de serviços essenciais,
como  coleta  de  lixo,  transporte  escolar,  ambulâncias  e  demais  atividades
cotidianas da comunidade local.

              A recuperação da via contribuirá de forma significativa para a melhoria
da trafegabilidade, valorização imobiliária, segurança viária e qualidade de vida
dos  moradores  do  bairro  Bom Sucesso,  atendendo a  um interesse  público
relevante e urgente. Ressalta-se que a obra está alinhada às atribuições da
Secretaria  Municipal  de  Infraestrutura,  conforme  competência  prevista  na
legislação  municipal  para  manutenção  e  melhoria  das  vias  urbanas.

        Diante do exposto, a intervenção solicitada representa medida necessária
para garantir  melhores condições urbanísticas,  fomentar  o desenvolvimento
local e assegurar dignidade aos cidadãos que dependem diariamente da Rua
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Raimundo de Morais. Por essas razões, conto com a atenção e sensibilidade do
Poder Executivo para o atendimento da presente demanda.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 04 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE
2026.
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